
INDICAÇÃO Nº 
1805
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que em razão da superlotação, determine a retirada de presos da Cadeia Pública de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA


Quando anunciou, em setembro de 2004, a transferência de presos dos distritos policiais da capital, o Governador Geraldo Alckmin, com conhecimento de causa, afirmou:

“Há três anos anunciamos o projeto para desativação da Casa de Detenção do Carandiru. O projeto foi cumprido. Hoje, estamos dando um passo do mesmo tamanho para a cidade de São Paulo não ter mais problemas com fugas, rebeliões e superlotação nos distritos policiais”.

Frequentemente as rebeliões que ocorrem em presídios têm como uma de suas causas a superlotação.
Afeta a dignidade da pessoa quando o preso fica detido em condições subumanas, quando a capacidade instalada da cela está superada em muito pela quantidade de detidos.

Apesar dos esforços do governo estadual, em Carapicuíba esta situação ainda persiste na Cadeia da Delegacia de Polícia local, haja vista que são 170 presos em celas que acomodariam no máximo 84.

Mais preocupante ainda é que vizinho à cadeia existe uma escola (E.E. Amos Meucci) cujos alunos e professores sentem-se inseguros ante a possibilidade de uma rebelião ou fuga.

 Com tais considerações, fica a expectativa da comunidade local de que a medida pertinente seja adotada em respeito à dignidade da pessoa, no caso do encarcerado, como também em relação à segurança da população. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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